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ANO MMXXIII FAXINAL, 14 de abril, de 2023 EDIÇÃO 1.081/2023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

TERMO DE ADITIVO 
 

 

4° Termo aditivo do contrato nº.2549/2021, decorrente de Pregão n° 18/2021 de Prestação de 

serviços técnicos contábil, especializado no acompanhamento mensal, levantamento e geração de 

dados, análise e interpretação de erros e consistência das informações visando alimentação de 

sistema informatizado com o envio mensal ao Sistema de Informações Municipais – SIM-AM de TCE-

PR-, visando o cumprimento tempestivo da obrigações referente ao exercício de 2021 (da data de 

abertura ao encerramento do exercício).. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

PRISMATECH ASSESSORIA EM SISTEMAS DE INFORMATICA EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 

25.275.641/0001-80, com sede no endereço , CENTRO, - neste ato representada por AMILSON 

CEZAR MUNHOZ,  portador do CPF sob n° 016.645.809-05, acordam por meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/04/2024 

conforme solicitação do Departamento de Contabilidade com data de 30/03/2023 com fundamento 

art. 57,I I, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

 

 

 

 

 
FAXINAL 14 de abril de 2023. 

 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL PRISMATECH ASSESSORIA EM SISTEMAS DE 

INFORMATICA EIRELI 
CNPJ:75.771.295/0001-07 CNPJ:252.756.410-00180 

 

 

 

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO AMILSON CEZAR MUNHOZ 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 
CPF:016.645.809-05 

REPRESENTANTE LEGAL 
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EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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